
 

 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2023 

- Art. 23, II, “a” c/c art. 24, II da Lei nº 8.666/1993 - 

 

DESCRIÇÃO DA SITUAÇÃO: Contratação de empresa para locação de Programas de 

Informática, GEDOC, para o gerenciamento eletrônico e digitalização dos seguintes 

documentos (Atas, Contratos, Ofícios, Decretos, Leis etc), para o exercício de 2023. 

 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 5.527,08 (Cinco Mil Quinhentos e Vinte 

e Sete Reais e Oito Centavos). 

 

Órgão: 03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

Unidade: 001 – ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

Funcional: 04.122.0002.2.013 –MANUTENÇÃO E DESENV. DAS ATIVIDADES DA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Dotação: 22/2023 

Recursos: 1.500.7000.0000 

Compl. Elemento: 3.3.90.40.01 – Locação de Softwares 

 

PERÍODO DE CONTRATAÇÃO: 02/01/2023 à 31/12/2023. 

 

JUSTIFICATIVA: Contratação de empresa para locação de Programas de Informática, 

GEDOC, para o gerenciamento eletrônico e digitalização dos seguintes documentos (Atas, 

Contratos, Ofícios, Decretos, Leis etc), pode ser operacionalizada com dispensa de licitação, 

tendo em vista que o valor da contratação é inferior a R$: 8.000,00, assim aplicando-se o 

disposto no art. 23, II, “a” c/c art. 24, II da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e 

Decreto Federal nº 9.412/2018 que atualiza os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput 

da Lei de Licitações, no caso de serviços e compras, a dispensa poderá ser realizada até o 

limite de R$: 17.600,00 (Dezessete Mil e Seiscentos Reais). 

 

FORNECEDOR: INFO DIGITALLE – SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS PARA 

GESTÃO DOCUMENTAL. 

 

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: A empresa escolhida para atender o objeto do 

presente, vem prestando serviços aos municípios da região, e a vários anos no nosso 

município, que possui programa instalado. 

 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Pesquisa no mercado regional. 

 

Anchieta – SC, 02 de Janeiro de 2023. 

 

                                        ________________________________ 

Jackline Appio 

Secretária de Administração e Gestão 



 

 

 

 

 

 

 

 

DESPACHO: 

 

 

 

A vista da exposição dos motivos acima, alicerçado no respaldo legítimo do    -    Art. 23,  

II, “a” c/c art. 24, II da Lei nº 8.666/1993 – e demais vigentes acima invocados, 

Homologamos e Adjudicamos o presente processo, autorizando desta feita a contratação do 

respectivo serviço. 

 

 

 

 

   Município de Anchieta – SC, 02 de Janeiro de 2023. 

 

 

 

 

 

________________________________ 

IVAN JOSÉ CANCI 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 


